


RECEBIMEETO DOS RECURSOS ACERCA DO RESULTADO PRELIMIEAR 16/12 à 18/12/2019

RESULTADO FIEAL 20/12/2019

REALIZAÇÃO DAS VISITAS TÉCEICAS 1º Semestre/2020

EEVIO DAS PRESTAÇÕES DE COETA
Até 30 dias após a realização

da visita técnica

4.2 A solicitação de apoio deverá estar em conformidade com os termos e com as condições deste edital e deverá

se destinar a propostas de visita técnica de no mínimo 6 (seis) dias e no máximo 15 (quinze) dias, excluído o tempo

de deslocamento, a serem realizadas no 1º semestre letivo de 2020r

4.3 A solicitação de apoio deverá ser realizada via e-mail para recursos.intercambio@ifb.edu.brr

4.3.1 A documentação mencionada no item 5 deste edital deve ser encaminhada em formato PDF, na ordem

citada, ressalvado o disposto no item 5r7r

4.4 O IFB não se responsabiliza pelas solicitações de apoio que não forem recebidas até a data limite estabelecida

por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dadosr

4.5 A solicitação de apoio deverá ser apresentada rigorosamente no período estabelecido no item 4r1r A solicitação

apresentada fora do prazo estabelecido não será recebidar

4.6 Antes de efetuar a solicitação, o solicitante deverá conhecer e aceitar as normas estabelecidas neste edital, bem

como certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidosr

4.7 Cada solicitante poderá requerer até 1 (um) apoio para realização da visita técnicar

4.8 A documentação apresentada bem como as informações prestadas nos anexos serão de inteira

responsabilidade do solicitante do apoio, que responderá por qualquer falsidade ou equívocor

5. DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE APOIO

5.1 A solicitação de apoio para realização de visitas técnicas deverá ser apresentada via e-mail, conforme item 4r3

deste edital, acompanhada da documentação abaixo relacionada, em formato PDF:

5.1.1   Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do estudante;

5.1.2 Comprovante de matrícula atualizado no respectivo curso do IFB;

5.1.3 Comprovante de frequência atualizado no respectivo curso do IFB;

5.1.4  Comprovante, se for o caso, de que o estudante é oriundo da rede pública de educação básica ou de

que possui renda familiar per capita de até um salário mínimo e meior

5.1.4.1 Como comprovação de que o estudante matriculado em curso superior no IFB é oriundo da rede

pública de educação básica, será aceito histórico escolar do ensino médior

5.1.4.1.1 Será considerado oriundo de escola pública de educação básica o estudante

matriculado em curso superior no IFB que tenha cursado todos os anos do ensino médio em

escola públicar

5.1.4.2 Como comprovação de que o estudante matriculado em curso técnico na forma articulada

integrada ao ensino médio no IFB é oriundo da rede pública de educação básica, será aceito histórico

escolar do ensino fundamentalr

5.1.4.2.1 Será considerado oriundo de escola pública de educação básica o estudante

matriculado em curso técnico na forma articulada integrada ao ensino médio no IFB que tenha

cursado todos os anos do ensino fundamental em escola públicar

5.1.4.3 Como comprovação de que o estudante matriculado em curso técnico subsequente ao ensino

médio no IFB é oriundo da rede pública de educação básica, será aceito histórico escolar do ensino

médior

5.1.4.3.1 Será considerado oriundo de escola pública de educação básica o estudante

matriculado em curso técnico subsequente ao ensino médio no IFB que tenha cursado todos os



anos do ensino médio em escola públicar

5.1.4.4 Como comprovação de que o estudante possui renda familiar per capita de até um salário

mínimo e meio, será aceito comprovante de classificação nos grupos G1 ou G2 ou de inserção em lista

de espera em edital de 2019 de auxílio-permanência da Coordenação de Assistência Estudantil

(CDAE)r 

5.1.4.4.1 Para o disposto no 5r1r3r3, será aceita cópia de edital de resultado final de processo

seletivo do auxílio permanência da CDAE (referente ao 1º semestre de 2019 ou ao 2º semestre

de 2019) ou declaração da CDAEr 

5.2 Carta de Aceite emitida pelo supervisor da Visita Técnica da instituição de destino, contendo o timbre da

instituição, endereço, período do Visita Técnica e assinatura do professor da instituição de destino (no caso de

estudante com deficiência, a Carta de Aceite deverá conter a informação de que a instituição tem condições de

recebê-lo em suas especificidades);

5.3 Formulário - Plano de Trabalho do Estudante (Anexo I);

5.4 Termo de concordância do orientador (Anexo II);

5.5 Comprovantes, se for o caso, de que foi estudante bolsista ou de que participou de projetos de pesquisa,

extensão, inovação ou de ensino no IFB;

5.6 Comprovantes, se for o caso, de participação do estudante em ações e projetos institucionais no IFB (Exemplos:

monitoria no COEECTAIF, monitoria de disciplinas, comissões institucionais, CS, Conselho Gestor, Fórum Mundial

da Água, Semana Eacional de Ciência e Tecnologia, Agrobrasília, JIFs)r

5.7 O Checklist do edital (Anexo III) deverá ser encaminhado no mesmo e-mail, em formato DOC ou DOCXr

5.8 Estudantes não oriundos de escola pública e/ou que não possuam renda familiar per capita de até 1 salário

mínimo e meio poderão participar deste edital, observado o disposto nos itens 5r1r1 a 5r1r3 e 5r2 a 5r7r

6. SELEÇÃO DOS TRABALHOS

6.1 Serão selecionadas até 37 (trinta e sete) propostasr

6.2 As propostas serão avaliadas e classificadas de acordo com os seguintes critérios:

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO

Ir Eúmero de projetos de pesquisa, ensino e extensão no IFB em que o estudante

proponente tenha participado

0-30

(5 pontos por projeto)

IIr Eúmero de projetos e ações institucionais no IFB, devidamente comprovadas, em

que o estudante tenha participado

0-30

(3 pontos por projeto ou

ação)

IIIr Possuir renda familiar per capita de até 1 salário mínimo e meio 25 pontos

IVr Ser estudante oriundo de escola pública 15 pontos

Total de pontos 0 a 100

6.2.1 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de

desempate:

1r maior nota no critério III (Possuir renda familiar per capita de até 1 salário mínimo e meio);

2r maior nota no critério IV (Ser estudante oriundo de escola pública);

3r maior nota no critério I (Eúmero de projetos de pesquisa, ensino e extensão no IFB em que o estudante

proponente tenha participado)r

4r maior porcentagem completada do curso, o que será avaliado com base no número total de horas
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